
Habilitação Jurídica: 

 

A empresa deverá possuir conta no Banco Bradesco. 

 

a) registro comercial, no caso de empresário pessoa física; 

 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício;  

 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.  

 
 

Regularidade Fiscal: 

 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ);  

 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

c)  prova de regularidade perante as Fazenda Nacional, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante com a apresentação das seguintes certidões:  

 

c.1) a prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta 

Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede do licitante.   

 

c.2) a prova de regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do imposto sobre circulação de mercadorias e serviços 

expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e certidão da Dívida Ativa para fins de Licitação 

expedida pela Procuradoria Geral do Estado, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o 

licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição estadual.  

 

c.3) a prova de regularidade com a Fazenda Municipal será feita por meio da certidão negativa ou 

positiva com efeito negativo de imposto sobre serviços de qualquer natureza, ou, se for o caso, 

certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição municipal.  

 

d) Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito negativo referente à Contribuição 

Previdenciária e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) da sede 

do licitante.   

 

e) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 


